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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


A Vereadora que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:

			Que o Executivo Municipal através da dos Órgãos competentes estudem a possibilidade de que o “Projeto 38 Maravilhas” de Tavares seja publicado e também se possível registrado em imagem.

J U S T I F I C A T I V A
A Vereadora faz essa solicitação por perceber que a iniciativa da Secretaria de Turismo foi homenagear o município e sua população pela passagem do aniversario de emancipação política e administrativa. Mas o que estamos vendo é um VERDADEIRO levantamento histórico de nossa cidade, cultura, povo e pontos turísticos. Feito com muito zelo, cuidado e dedicação, merecido de ser perpetuado, pra que as pessoas tenham acesso a esse material não somente pelas redes sociais.

Sala das Sessões, 01 de Junho de 2020.


Verª. Raquel Terra
Autora

